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NOTA DE AULA N. 5 

EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

1. Dos Excluídos da Sucessão: Noções gerais 

1.1. Indignidade e deserdação 

1.2. Indignidade. Conceito e elementos. 

1.3. Natureza da pena do art. 1.814 

1.4. Interpretação do art.1.814 

1.5. Hipóteses legais taxativas do art. 1.814 

2. Hipoteses legais de indignidade. 

2.1.Tentativa de homicídio (I).  

2.2.Acusação caluniosa (II)  

2.3. Violência ou outro meio fraudulento (III) 

3. Prazo da ação para  

3.1. Prazo do art. 1.815 e sua natureza 

3.2. Natureza do direito de pleitear a exclusão do indigno 

3.3. Efeitos da indignidade sobre prestação previdenciária (STJ, AgRg no RESP 

943.604, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 3.11.2008) 

3.4. Necessidade de ação própria 

3.5. Dispensa da ação própria? 

3.6. Legitimidade ativa para a ação.  

3.7. Legitimidade do Ministério Público. Enunciado 116 CJF 

3.8. Sentença declaratória da indignidade 

3.9. Efeitos da sentença de indignidade 

4. Efeitos pessoais da exclusão por indignidade 

5. Atos praticados pelo herdeiro aparente. 

5.1. Aquisição por terceiro de boa-fé 

5.2. Aquisição por terceiro de má-fé (por conhecimento da condição do alienante)  

5.3. Frutos e rendimentos percebidos pelo herdeiro aparente 

6. Perdão e indignidade. 

6.1. Forma do perdão 

6.2. Ato autêntico 

6.3. Ato irretratável 

7.  Herança jacente 

7.1. Herança jacente e herança vacante. Conceitos. 

7.2. Pressupostos da herança jacente 

7.3. O procedimento judicial de arrecadação dos bens e da jacência. 
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